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PROJETO DE LEI Nº            ,DE 2024

(Da Senhora Eliza Virgínia)

Cria  o  dia  nacional  do
conservadorismo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Conservadorismo,
a ser realizado no 05 de novembro em alusão a natividade do Deputado
Federal Enéas Ferreira Carneiro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA  

O conservadorismo é uma corrente de pensamento político
que  defende  a  valorização  e  conservação  de  instituições  sociais,
conceitos  e  princípios  morais  que  já  estão  determinados  em  uma
sociedade.

Diante  do  exemplo  caracterizado  por  Enéas  Carneiro,
autodenominado como nacionalista era um conservador, passando a se
colocar contra o liberalismo e um forte batalhador contra o comunismo.

Enéas Ferreira Carneiro nascido em Rio Branco no Acre no
dia 5 de novembro de foi um polímata brasileiro, mais conhecido por sua
atuação como cardiologista e político.  É considerado o maior ícone do
conservadorismo nacionalista no Brasil, e como político fundou o extinto
Partido de Reedificação da Ordem Nacional (PRONA). Foi filiado a ele de
1989, sua fundação, até 2006, quando ocorreu a fusão do PRONA com o
Partido  Liberal,  surgindo  o  Partido  da  República,  atualmente  Partido
Liberal, ao qual Enéas foi filiado de 2006 a 2007, ano de sua morte.Em
resumo as ideias do pensamento conservador são baseadas em valores
relacionados  à  família  tradicional,  a  princípios  morais  já  definidos,  à
religião  e  à  conservação  de  uma  determinada  ordem  social.  O
conservadorismo  deseja  garantir  a  preservação  de  instituições  e
formações sociais e familiares tradicionais.

Após se candidatar três vezes à Presidência da República
(1989, 1994 e 1998) e uma vez à prefeitura de São Paulo (2000), em
2002 foi eleito deputado federal pelo estado de São Paulo, recebendo
votação  recorde:  mais  de  1,57  milhões  de  votos,  a  segunda  maior
votação já registrada no país. Tornou-se muito famoso em todo o Brasil a
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partir  de  1989,  quando  se  candidatou  à  Presidência  da  República
naquele ano, por seu bordão "Meu nome é Enéas!", usado sempre ao
término de seus pronunciamentos no horário eleitoral gratuito brasileiro.

As ideias do conservadorismo são baseadas em conceitos
tradicionais enraizados  em  uma  sociedade,  sendo  muitas  vezes
influenciadas por princípios cristãos.

O conservadorismo pode ser definido como a defesa da
manutenção da ordem social que já está tradicionalmente estabelecida
na sociedade.

Os  tem  como  seus  principais  valores  a  liberdade  e  a
ordem, especialmente a liberdade política e econômica e a ordem social
e moral. O conservador acredita que há uma ordem moral duradoura e
transcendente, que no caso do conservadorismo ocidental é baseada na
doutrina cristã e tem na religião a sua base. O conservadorismo valoriza
a  diversidade  típica  do  individualismo e  rejeita  a  igualdade  como um
objetivo da política. O conservador, assim como o libertário, entende que
a  igualdade  político  jurídica  é  suficiente  para  garantir  a  igualdade
necessária entre as pessoas.

Qualquer  desigualdade  material  ou  de  resultado  é
consequência inevitável das diferenças naturais entre os indivíduos, de
seus  esforços  e  de  suas  decisões.  Solicito  aos  Nobres  Pares  a
aprovação desta propositura.

Sala das Sessões,                    De,                 De 2024

Deputada Eliza Virgínia
PP/PB
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